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DECRETO N. 19.954, DE 21 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 16.242.000,00.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

X do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, o artigo 14 da Lei n. 10.943 de 27 de
Junho de 2024, o artigo 79 e o inciso III do artigo 82 da Lei n. 11.043, de 10 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 12 Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor

e R$ 16.242.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e quarenta e dois mil reais) destinado a criar a dotação
rçamentária constante no Anexo Único (B - Crédito).

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior,
:onstante no Anexo Único (A - Fonte), decorrem de expectativa de excesso de arrecadação, do Imposto
obre a Propriedade Predial Urbana, Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e

uros, Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros,
;ontribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal e Contribuição de

flelhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
rio.

São José dos Campos, 21 de maio de 2025.

Anderson FariaFerreira

Prefe it

JoséNho

Secretário de G /\riLlJsirativa e Finanças

Gabriela StfjiJe Guerreiro Nogueira
Secretária de Assuntos Jurídicos

Registrado no Departamento de Assii1ntos Legislativos da Secretaria de Assuntos Jurídicos,
vinte e um dias do mês de maio do ano de dois niI e vinte e cinco.

19.954/25

Henriquearzi
Diretor de Assunj(os Legislativos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ANEXO UNICO

ECONÔMICO

449061 -AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

2042- ATIVIDADES DE TURISMO

1 -TESOURO

1100000- GERAL
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